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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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CNPJ 72.130.818/0001-30
Praça Dr. Horácio Ramalho, 160
Telefone: (16) 3253-9100
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Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
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PODER EXECUTIVO DE TAQUARITINGA

Atos Oficiais

Leis

Lei Complementar nº 4.565, de 03 de janeiro de 2019.
Dispõe sobre a remissão dos débitos 
do Imposto Predial e Territorial 
Urbano e Taxas Anexas, relativo ao 
exercício de 2018, incidentes sobre 
imóvel atingido por incêndio que 
especifica e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono e promulgo a Lei Complementar nº 4.565/2019:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
remissão do Imposto Predial e Territorial Urbano e Taxas 
Anexas, relativos ao exercício de 2018, incidente sobre o 
imóvel atingido pelo incêndio do dia 04 de julho de 2018, 
ocorrido no Município de Taquaritinga.

Parágrafo único. O imóvel alcançado pelo benefício 
de que trata a presente Lei Complementar corresponde 
à seguinte inscrição imobiliária e ao seguinte endereço, e 
será concedido na seguinte conformidade:
CADASTRO	 ENDEREÇO	 EXERCÍCIO

000001712	 Rua Newton Prado, nº 58 – Centro 		  2018

                               – Cep. 15.900-000 Município de Taquaritinga	  

Art. 2º. Se os tributos incidentes em 2018 já tiverem sido 
pagos, mesmo que apenas parcialmente considerando 
as prestações já vencidas na data de promulgação da 
presente Lei Complementar, o proprietário do imóvel 
poderá requerer a restituição do valor pago.

§ 1º. Se o requerimento for deferido, a Administração 
creditará o valor a restituir na conta bancária para este 
fim identificada pelo interessado no próprio requerimento.

§ 2º. Na hipótese de deferimento do requerimento de 
restituição do valor pago, as prestações que porventura 
ainda estiverem pendentes de pagamento, vencidas ou 
vincendas, serão canceladas.

Art. 3º. A autoridade responsável pela decisão 
sobre a concessão de remissão ou de isenção e sobre 
o requerimento de restituição de valores pagos é a 
Secretaria Municipal da Fazenda.

Art. 4º. Para efeito de concessão dos benefícios de 
que trata esta lei complementar, será elaborado pela 
Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente, relatório 
do imóvel edificado afetado pelo incêndio.

Parágrafo único. O relatório elaborado pela Secretaria 
Municipal de Obras e Meio Ambiente, será encaminhado 
à Secretaria Municipal da Fazenda, que o adotará como 
fundamento para o despacho concessivo dos benefícios.

Art. 5º. Os moradores do imóvel identificado no 
parágrafo único do art. 1º desta Lei Complementar, 
poderão participar do Programa Bolsa Aluguel Social, 
instituído pela Lei Municipal nº 4.124, de 12 de maio de 
2014, que objetiva a concessão de benefício financeiro 
destinado ao subsídio para pagamento de aluguel de 
imóvel de terceiros a famílias em situação habitacional 
de emergência e de baixa renda, que não possuam outro 
imóvel próprio, no município ou fora dele.

Art. 6º. As despesas com a execução desta Lei 
Complementar correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 7º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 03 de janeiro de 
2019.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/Diretoria
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Decretos

Decreto  nº  4.829,  de  14   de  dezembro  de   2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA 
DE UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
100.000,00 (CEM MIL REAIS).

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei 
Orgânica do Município de Taquaritinga,

Considerando o disposto o art. 5º da Lei Municipal 
4.481 de 26 de dezembro de 2017 (LOA), para vigência 
no exercício de 2018;

Decreta:

Art. 1º. Fica aberto na Contadoria Municipal de 
Taquaritinga (SAAET), um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para reforçar a 
dotação própria do orçamento vigente, em conformidade 
com a classificação e codificação abaixo estabelecida:
04.03.00 – Divisão Técnica Operacional

04.03.00 .319011.00-17.512.0018.2049.0000	 V e n c i m e n t o 
Vantagem Fixa- P.Civil			   100.000,00

Total					     100.000,00

Parágrafo único. A cobertura da despesa autorizada 
no presente artigo se fará mediante recursos provenientes 
da anulação de dotação própria do orçamento vigente 
(SAAET), no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos 
termos do art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, a saber:
04.02.00 – Divisão de Finanças

04.02.00.319011.00-17.122.0017.2048.0000-	 V e n c i m e n t o 
Vantagem Fixa- P.Civil			   100.000,00

Total					     100.000,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data, após 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 14 de dezembro 
de 2018.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Decreto  nº  4.830,  de  14   de  dezembro  de   2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA 
DE UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
9.000,00 (NOVE MIL REAIS).

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei 
Orgânica do Município de Taquaritinga,

Considerando o disposto o art. 5º da Lei Municipal 
4.481 de 26 de dezembro de 2017 (LOA), para vigência 
no exercício de 2018;

Decreta:

Art. 1º. Fica aberto na Contadoria Municipal de 
Taquaritinga (SAAET), um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), para reforçar a 
dotação própria do orçamento vigente, em conformidade 
com a classificação e codificação abaixo estabelecida:
04.01.00 – Serviço de Água e Esgoto

04.01.00 - 339036.00-17.122.0003.2047.0000	 Outros Serviços de 
Terceiros - PF				    9.000,00

Total				    9.000,00

Parágrafo único. A cobertura da despesa autorizada 
no presente artigo se fará mediante recursos provenientes 
da anulação de dotação própria do orçamento vigente 
(SAAET), no valor de          R$ 9.000,00 (nove mil reais), 
nos termos do art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, a saber:
04.01.00 – Serviço de Água e Esgoto

04.01.00 - 319113.00-17.122.0003.2047.0000	 O b r i g a ç õ e s 
Patronais - intra Orc.		  9.000,00

Total				    9.000,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data, após 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 14 de dezembro 
de 2018.
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Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Decreto  nº  4.837, de 03 de janeiro de 2019.
Declara a aposentadoria voluntária 
do servidor Jorge Tadeu Chehadi, 
no cargo de Desenhista Projetista 
do Quadro de Servidores da 
Municipalidade.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas 
no Processo nº 508/2018, do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - 
IPREMT, e no Processo Protocolado nº 7899/2018 da 
Municipalidade,

Decreta:

Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais 
a aposentadoria, voluntária a partir desta data, do 
funcionário público municipal Jorge Tadeu Chehadi, 
exercendo as funções do cargo de Desenhista Projetista, 
com Vencimentos no termos do art. 54, parágrafo único 
da Lei Complementar nº 4.314, de 03 de fevereiro de 
2016, do Quadro de Servidores da Municipalidade, com 
proventos integrais, considerando a remuneração básica 
e demais vantagens do cargo, e nos termos da Lei 
Municipal nº 1.128, de 15 de setembro de 1970 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais), do art. 63 da 
Lei Complementar Municipal nº 4.029, de 18 de junho 
de 2013, c.c. com o art. 6º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003, com os direitos e vantagens previstos nas 
citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 03 de janeiro de 
2019.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria


		2019-01-03T07:17:41-0200




